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ANEXO IX - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XX/2019 

 

RDC ELETRÔNICO Nº 01/2019 

Processo: 23345.000547.2019-28 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO, COMO CONTRATANTE, O INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

IFSULDEMINAS – CAMPUS MACHADO, E, DE 

OUTRO LADO, COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA A EXECUÇÃO 

DE OBRAS NECESSÁRIAS ÀS INSTALAÇÕES 

DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO NAS 

DEPENDÊNCIAS DO CAMPUS MACHADO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS 

(IFSULDEMINAS) 

 

CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de 

Minas Gerais 

 

IFSULDEMINAS, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.648.539/0003-77, situado na Rodovia 

Machado – Paraguaçú, km 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP: 37.750-000, 

neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Carlos Henrique Rodrigues Reinato, 

brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua Portugal, 98, na cidade de Machado-

MG., CEP: 37.750-000, portador do CPF. Nº 030.232.006-70; CI. Nº M.6.029.534, nomeado 
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através da Portaria nº 1.308, de 10/08/2018, publicada em 14/08/2018, consoante 

delegação de competência que lhe foi conferida; 

 

CONTRATADA:  XXXXXX  Ltda.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  XXXXXX,  situada  a 

 

XXXXXXXXXXX , XXXXXXXXXXX , XXXXXXXXXXX , XXXXXXXXXXX , bairro 

 

XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX , XXXXXXXXXXX -XXXXXXXXXXX , CEP: 

XXXXXXXXXXX , representada, neste ato, pelo pelo sr. XXXXXXXXXXX , XXXXXXXXXXX 

, XXXXXXXXXXX , XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX , portador do CPF nº XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX e da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX SSP/XXXXXXXXXXX , 

residente na XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX , XXXXXXXXXXX , CEP XXXXXXXXXXX - 

XXXXXXXXXXX -XX. 

 

 

Os CONTRATANTES, com fundamento nos autos do processo nº 23345.000547.2019-28 – 

RDC ELETRÔNICO Nº 01/2019, com observância da Lei nº 12.462/2011, do Decreto nº 

7.581/2011, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018, da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 06, de 06 de julho 2018, da Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, bem como os demais dispositivos legais e 

infralegais pertinentes ao objeto licitado e a legislação correlata e demais exigências 

previstas no Edital e seus Anexos, têm entre si, justos e contratados, e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

execução de instalações de combate a incêndio e pânico nas dependências do 

IFSULDEMINAS – Campus Machado, constando de aquisição de equipamentos e 

materiais e execução de serviços, conforme indicado no Projeto Básico, Planilhas de 
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Custos e demais anexos do edital, que serão prestados nas condições estabelecidas 

nesses documentos. 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do RDC, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

2 - DOS PRAZOS DA VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 09 (nove) meses, com início na data 

de 

 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........…. 

 

2.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

2.2 O prazo de execução será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Direção Geral do IFSULDEMINAS – 

Campus Machado. 

 

2.2.1 O prazo para início da obra será de até 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço, e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, 

se inferior ao máximo previsto neste item. 

 

2.2.2 Sempre que, para conclusão de etapas ou subetapas, houver a necessidade de 

realização de trabalho aos domingos e feriados, deverá ser observada a legislação 

trabalhista vigente. 

 

2.3 A expedição da Ordem de Serviço somente ocorrerá após a entrega do instrumento de 

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, conforme previsto na cláusula 7.1, infra. 
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3 - DO PREÇO 

 

3.1 O valor global da contratação é de R$ .……….. (...................). 

 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

3.3 O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido, anualmente, mediante requerimento da contratada, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 

variação do índice Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M/FGV), ou 

de outro que vier a substituí-lo. 

 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019 na 

classificação abaixo: 

4.1.1 Gestão/Unidade:158304 

4.1.2 Fonte: 8100000000 

4.1.3 Programa de Trabalho: 108839 

4.1.4 Elemento de Despesa: 339039.16 

4.1.5 Nota de Empenho: XXXXXXXXXX 
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4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

 

5 - DO PAGAMENTO 

5.1 As disposições acerca do pagamento constam no Projeto Básico, anexo do edital. 

 

6 - DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE 
 

6.1 O preço é fixo e irreajustável. 

 

6.2 Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 

contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este 

contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado 

(INCC-M), mediante solicitação da CONTRATADA. 

 

6.3 Eventual reajuste de preços será aplicado somente às parcelas contratualmente 

vincendas e representará a quantia que deverá ser acrescida ou deduzida daquelas 

importâncias em consequência da variação do índice de preços definido. 

 

6.3.1 O  índice  de  correção  inicial  será  correspondente  ao  do  mês  da  

apresentação  da PROPOSTA. 

 

6.3.2 O reajustamento de preços terá periodicidade anual, a contar da data para 

apresentação da PROPOSTA COMERCIAL que deu origem ao Contrato. 

 

6.3.2.1 O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de 

reequilíbrio contratual, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

8.666/93. 
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6.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

6.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

6.6 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

 

7 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO, DO SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA E DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO CONTRA RISCOS DE ACIDENTE DE TRABALHO 

 

7.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual, com valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 

5/2017, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 

contratuais. 

 

7.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

7.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 

1993. 
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7.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

7.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

 

7.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execu-ção do contrato; 

 

7.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

7.2.4 obrigações trabalhistas, fundiárias e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

7.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

 

7.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

 

7.5 Caso a opção seja por títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

7.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

7.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

7.8 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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7.9 Será considerada extinta a garantia: 

 

7.9.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 

7.9.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação. 

 

7.10 A contratada deverá fazer, em SEGURADORA idônea, e apresentar à Administração 

do IFSULDEMINAS, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do 

Contrato, seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de 

execução da obra, conforme consta no Projeto Básico. 

 

7.10.1 Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a contratada 

responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, ou 

a terceiros, em decorrência da execução da obra. 

 

7.11 Para cumprimento do dever legal que incumbe a todo empregador de providenciar o 

seguro obrigatório contra riscos de acidente de trabalho (SAT) de seus empregados, 

deverá a CONTRATADA demonstrar que os profissionais encarregados da execução dos 

serviços detêm vínculo de trabalho formal, acobertados pela referida obrigação legal 

(Constituição Federal de 1988, artigo 7º, XXVII; Lei nº 6.367/1976), por meio de 

documentos hábeis. 

 

8 - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
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8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Projeto Básico. 

 

9 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1 É expressamente vedada subcontratação. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA  são aquelas previstas no 

Projeto Básico, Edital e demais Anexos do RDC nº 01/2019. 

 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO DECORRER DA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

 

11.1. As sanções administrativas praticadas no decorrer da execução contratual são 

aqueles previstas no Projeto Básico.  

 

 

12 - DA RESCISÃO 

 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções na cláusula anterior e nas previstas nos demais 

anexos do Edital. 

 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.7 Indenizações e multas. 

 

 

13 - DAS VEDAÇÕES 

 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 

14 - DAS ALTERAÇÕES 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

15 - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17 DO FORO 

17.1 Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que se rege, onde for omisso, 

pelas disposições da Lei 8.666/93, será competente o foro da Justiça Federal, Seção 

Judiciária de Minas Gerais, Subseção Judiciária de Pouso Alegre/MG, renunciando as 

partes contratantes a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, as quais para maior autenticidade, são também firmadas por 

duas testemunhas. 

 

Machado, XX de XXXXXX de 2019 
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______________________________________                
     Carlos Henrique Rodrigues Reinato 
   IFSULDEMINAS - Campus Machado     
                     CONTRATANTE 
 
 
______________________________________                
     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX     
                       CONTRATADA 
 
 
 
                                           
 
TESTEMUNHAS 
 
 
NOME:. -------------------------------------------               
CPF:......................................................... 
 
 
 
NOME:..........................................................               
CPF:......................................................... 
 
 
 
  
 

 


